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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

\\.~)j Câmara Municipal
~ Gabinete da Presidência

de Erechim

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 008/87

PROCEDÊNCIA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

EREX IM, 26 DE MA 10 DE 1.987

SENHORES VEREADORES:

A MESA DIRETORA DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS, vem ~
presença de Vossas Excel~ncias, vos apresentsr o presente PRO
JETO DE LEI, que versa sobre aumento de valor nos proventos dos
INATIVOS e OUTROS, na forma do Previsto na Lei orgânica do Muni
cípio, em razao que o PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 08/87, n~o in
clui os acimas referidos, por tratar-se de assunto interno do
Legislativo, ~ que apresentamos o Presente Projeto de Lei, pa
ra que o mesmo seja apreciado pelos senhores edis.

Certos de merecermos vossa atenç~o, subscrevemo-nos

Atenciosamente

Presidente

,\ ..



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

PROJETO DE LEI Nº 008/87

PROCEDÊNCIA: PODER LEGISLATIVO

CONCEDE AUMENTO DE PROVENTOS, VENCIMEN
TOS, AOS INATIVOS E CARGOS EM COMiSSÃO
DO PODER LEGISLATIVO DE EREXIM - RS.

ARTIGO Iº) - ~ concedido, ~ partir de I~ de Junho de
1987, aumento de proventos em 20%(vinte
por cento) aos Inativos do Poder Legis-
lativo de Erexim - Rs.

~ ÚNICO O aumento previsto neste artigo, esten-
de-se tamb~m aos cargos em Comissao,cri
ados pelas Leis nºs.: 93,105, 111.

ARTIGO 2º) - As despesas decorrentes desta Lei serao
atendidas pelas correponnentes Dotaç~es
Orçament~rias, em seus respectivos ~r -
g~os, ficando o Executivo Municipal, se
necess~rio autorizado ~ suplement~-Ias,
desde que observadas as normas pertinen
teso

ARTIGO 3º) - Revogam-se ~s disposiç~es em contr~rio.

ARTIGO 4º) - Esta Lei entrar~ em vigor ~ partir de
OI de junho de 1.987.

10 de 1.987

GU I(~.~ -"RP

Vereador - Presidente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Erechim

Parecer nº

Prac. nO 021/87
Matéria PROJ ETO D E L E I Nº 008/87
Autor MESA D IR ETORA
CÂMARA MUNICIPAL - GUILHER
ME BARP -

EMENTA: CONCEDE AUMENTO DE PRO-
VENTOS, VENCIMENTOS, AOS INATI -
VOS E CARGOS EM COMISSÃO, DO PO-
DER LEGISLATIVO DE EREXIM - RS

RELATOR: COMISSÃO tlNICA DE PARECERES
PARECER: Pela Aprovação

Tendo em vista à câmara Municipal de
Vereadores competente para Apreciar e Deliberar sobre
Matéria desta Natureza, e sendo a mesma constitucional somos
de Parecer Favorável.

Sala das Comissões? 29 de Maio de 10987

CELS
/

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECIiIM
APROV. O PELA ~:'HSSÀ0;;z-
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

034/87 - CM - Er ex i m, 02 de j u nho d e I" 987

Senhor Prefeito:

Ao levar os nossos cumprimentos, atrav~s
do presente, queremos comunIcar a Vossa Excel~ncia, que em
data de ontem, em Sess~o Plen~ria Ordin~ria, esteve reunl-
da Esta Colenda Casa do Povo, em cuja oportunidade trami-
tou na pauta dos trabalhos, PROJETO DE LEI LEGISLATIVO nQ
008/87 de autoria vereador GUILHERME BARP-Mesa Diretora dos
Trabalhos, conforme cop,a do processo em anexo, para os de-
vidos fins.

O presente Projeto de Lei versa em conceder
aumento de Proventos, Vencimentos aos Inativos e Cargos em
Comissao do Poder Legislativo.

Esta Presidência, comunica que o referido
aCima mencionado, foi APROVADO por unanimidade.

"

Sendo o que se oferece para a oportunidade,
reiteramos os v~tos de estima e consideraç~o.

I Atenc iosamente

Cim r
I
I

1 I

Exmo. Sr.
Bel. JAYME LUIZ LAGO
DO. Prefeito Municipal
N1e s t a
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PREFEITUli/~ IVIUf\!ICIIJAL DE Ef~ECHIM
Socrot:,.;,.rl~1. do Adrnlnl~;traç~\o

CONCEDE AUMENTO DE PROVENTOS, VENCIMEN-
TOS, AOS INATIVOS E CARGOS EM COMISSÃO
DO PODER LEGISLATIVO DE ERECHIM-RS.

JAYME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do
Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo
145, Inciso IX da Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1Q - 2 concedido, a partir de 1Q de junho de 1987, aumento de
proventos em 20% (vinte'por cento) aos Inativos do Poder
Legislativo de Erechim - RS.

~ Onico - O aumento previsto neste Artigo, estende-se também aos
Cargos em Comissão, criados 'pelas Leis nºs.: 93, 105,111.

Art. 2Q - As despesas decorrentes desta Lei serao atendidas pelas
correspondentes Dotações Orçamentárias, em seus respecti-
vos Órgãos, ficando o Executivo Municipal, se necessário
autorizado a suplementá-las, desde que observadas as nor-
mas pertinentes.

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de Junho ,de 1987.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 03 DE JUNHO DE 1987.
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